
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Fiscalização ambiental

Audiência Pública
Câmara dos Deputados

Discussão sobre os efeitos da Portaria 
MMA nº 445, de 17.12.2014

Brasília, 31 de março de 2015



IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Fiscalização ambiental

Lista de espécies ameaçadas
 Portaria MMA 445/2014
Art. 1º Reconhecer como espécies de peixes e invertebrados aquáticos da fauna brasileira
ameaçadas de extinção aquelas constantes da "Lista Nacional Oficial de Espécies da
Fauna Ameaçadas de Extinção - Peixes e Invertebrados Aquáticos" - Lista, conforme
Anexo I desta Portaria, em observância aos arts. 6º e 7º, da Portaria nº 43, de 31 de janeiro
de 2014.

Art. 2º As espécies constantes da Lista, conforme Anexo I desta Portaria, classificadas nas
categorias Extintas na Natureza (EW), Criticamente em Perigo (CR), Em Perigo (EN) e
Vulnerável (VU) ficam protegidas de modo integral, incluindo, entre outras medidas, a
proibição de captura, transporte, armazenamento, guarda, manejo, beneficiamento e
comercialização.

§ 3º As restrições estabelecidas no caput não se aplicam a exemplares capturados
incidentalmente, desde que liberados vivos ou descartados no ato da captura, devendo
ser registrados a captura e a liberação ou o descarte, conforme regulamentação
específica.
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Lista de espécies ameaçadas

 Portaria MMA 445/2014
Art. 4º Será admitido por 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da publicação desta
Portaria, a captura, o desembarque e a respectiva comercialização de exemplares de
espécies constantes do Anexo I desta Portaria e que não tenham sido classificadas como
ameaçadas de extinção desde a avaliação anterior, publicada pela Instrução Normativa nº
05, de 2004, ou que não tenham sido objeto de proibição em normas específicas.
(16/06/2015)

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, os estoques ou planteis existentes deverão
ser declarados, em até 30 dias, em qualquer unidade do IBAMA. (16/07/2015)

§ 2º Os espécimes, partes, produtos e subprodutos constantes dos estoques declarados
conforme o parágrafo anterior poderão ser comercializados em até um ano após a
publicação desta Portaria. (17/12/2015)
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Infrações ambientais

 Lei 9.605/1998
Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o
disposto no art. 6º:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos,
petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total de atividades;

X – (VETADO)

XI - restritiva de direitos.
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Infrações ambientais
 Lei 9.605/1998

 Decreto 6.514/2008
Art. 24. Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da fauna silvestre,
nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Multa de:

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante de listas oficiais de
risco ou ameaça de extinção;

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais de
fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de Comércio Internacional
das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.
(...)

§ 3o Incorre nas mesmas multas:
(...)

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou
depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em
rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros
não autorizados, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade ambiental
competente ou em desacordo com a obtida.
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Infrações ambientais

 Lei 9.605/1998

 Decreto 6.514/2008
Art. 40. A comercialização do produto da pesca de que trata esta Subseção agravará a
penalidade da respectiva infração quando esta incidir sobre espécies sobreexplotadas ou
ameaçadas de sobreexplotação, conforme regulamento do órgão ambiental competente,
com o acréscimo de:

I - R$ 40,00 (quarenta reais) por quilo ou fração do produto da pesca de espécie constante
das listas oficiais brasileiras de espécies ameaçadas de sobreexplotação; ou

II - R$ 60,00 (sessenta reais) por quilo ou fração do produto da pesca de espécie constante
das listas oficiais brasileiras de espécies sobreexplotadas.

6



IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Fiscalização ambiental

Crimes ambientais
 Lei 9.605/1998

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou
em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade
competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.
(...)

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local
da infração;

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o
crime:
(...)

II - ter o agente cometido a infração:
(...)

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades
competentes;
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Considerações finais
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Lista de espécies ameaçadas

 Lei Complementar 140/2011
Art. 7o São ações administrativas da União:

(...)

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de
espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-
científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;

Art. 8o São ações administrativas dos Estados:

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção no
respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as
atividades que conservem essas espécies in situ;
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Lista de espécies ameaçadas

 Portaria MMA 43/2014
Art. 1º Instituir o Programa Nacional de Conservação das Espécies Ameaçadas de
Extinção - Pró-Espécies, com o objetivo de adotar ações de prevenção, conservação,
manejo e gestão, com vistas a minimizar as ameaças e o risco de extinção de espécies.

(...)

Art. 3º São instrumentos do Pró-Espécies:

I - Listas Nacionais Oficiais de Espécies Ameaçadas de Extinção, com a finalidade de
reconhecer as espécies ameaçadas de extinção no território nacional, na plataforma
continental e na zona econômica exclusiva brasileira, para efeitos de restrição de uso,
priorização de ações de conservação e recuperação de populações;

(...)

Art. 11. O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA, a Agência Nacional de Águas-ANA e o Serviço Florestal Brasileiro-SFB deverão, no
exercício de suas competências, observar as diretrizes e recomendações identificadas no

Pró-Espécies.
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Crimes ambientais

 Lei 9.605/1998
Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair,
coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos,
moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico,
ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da
flora.
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